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CONTRATO
ADMINISTRATIVO
Nº 051681/2024, QUE
FAZEM ENTRE
ENTRE SI O
DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE,
E A
EMPRESA  DATEN
TECNOLOGIA LTDA.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, com sede no SRTVN
Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF, representada neste ato
por LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ, CPF nº 561.015.204-63 na qualidade de Secretária de Estado,
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto de 06 de junho de 2022, publicado na
Edição nº 47-A do DODF, de 06 de junho de 2022, pg. 3, e a empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA, doravante
denominada CONTRATADA, CNPJ nº 04.602.789/0001-01,  com sede na Rodovia BA 262, KM 3,5, Sen�do
Uruçuca - Distrito Industrial de Ilhéus -Iguape, Ilhéus/BA, CEP: 45.658-335, e-mail: licitacao@daten.com.br;
creditos@daten.com.br, Telefone: (61) 3616-5500, representada por JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA
JÚNIOR, portador (a) do RG 1.745.693-27 SSP/BA, inscrito (a) no CPF nº 240.115.505-82, na qualidade de
representante legal, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2023 - Ministério
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (140932645), Ata de Registro de Preços nº
01/2024 (140932522),  e da 14.133, de 2021.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de estações de trabalho (desktops) e equipamentos
móveis (notebooks) de ALTO DESEMPENHO, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2023 - Ministério
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (140932645), Ata de Registro de Preços nº
01/2024 (140932522),  e da Lei n.º 14.133/2021 e alterações posteriores, que passam a integrar o presente
Termo.

3.2. DETALHAMENTO DO OBJETO



ITEM CÓDIGO
CATMAT

DESCRIÇÃO
DO BEM QTD

1/2 BR0485858 Desktop Convencional de Alto Desempenho 140

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global.

4.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice do Termo de Referência, realizados conforme a Instrução Norma�va
SGD-ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022.

4.3. Ro�nas de Execução

4.3.1. Do Encaminhamento Formal de Demandas

4.3.1.1. O gestor do contrato emi�rá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos bens
desejados.

4.3.1.2. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quan�dades
definidas na OFB, para geração da imagem, quando for solicitado o fornecimento com imagem "ISO".

4.3.1.2.1. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quan�dades
definidas na OFB, para geração da imagem, quando for solicitado o fornecimento com imagem "ISO".

4.3.1.3. O recebimento provisório e defini�vo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste Contrato.

4.3.1.3.1. A remessa (única ou parcelada) deve ser feita no endereço constante da OFB compa�vel com a
relação de endereços constantes do ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO DA
DEMANDA POR UASG.

 

4.4. Grade de Distribuição

Subsecretaria Quan�dade

Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde - SAIS 15

Subsecretaria de Administração Geral - SUAG 15

Subsecretaria de Gestão de Pessoas - SUGEP 20

Subsecretaria de Logís�ca em Saúde - SULOG 20

Subsecretaria de Vigilância em Saúde - SVS 23

Subsecretaria de Compras - SUCOMP 10

Complexo Regular do Distrito Federal - CRDF 10

Coordenação Especial de Tecnologia de Informação em Saúde - CTINF 17

Controladoria Setorial de Saúde - CONT 10

Total 140

 

4.5. Critérios de Aceitação

4.5.1. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação
dos critérios relacionados a seguir:



4.5.2. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes
presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de u�lização anterior), não recondicionados e em fase de
comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-
of-life).

4.5.3. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respec�vas funcionalidades deverão ser
compa�veis entre si, sem a u�lização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações,
emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações
técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou
suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompa�veis.

4.5.4. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma
organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar
desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado.

4.5.5. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível,
na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser iden�ficado pelo
fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à
garan�a e assistência técnica no Brasil.

4.5.6. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de
oxidação, danos �sicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório
considerado como novos pelo fornecedor dos produtos.

4.5.7. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora
de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser
fornecidos completos e prontos para a u�lização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc.

4.5.8. Todas as licenças, referentes aos so�wares e drivers solicitados, devem estar registrados para
u�lização do Contratante, em modo defini�vo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo admi�das versões
“shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo
fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da
proposta.

4.5.9. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou
uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administra�vo de todos os
documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para
posterior rastreabilidade.

4.5.10. Só haverá o recebimento defini�vo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face
da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO
cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Contrato
– situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei e neste CONTRATO.
Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.

4.5.10.1. Os componentes internos deverão ser homologados e testados (individualmente e em conjunto)
pelo fabricante, assim, não sendo admi�da a adição ou subtração de qualquer elemento do equipamento pelo
LICITANTE. Os componentes do microcomputador (gabinete, teclado e mouse) deverão ser do mesmo
fabricante, sendo aceito o regime de OEM (Original Equipment Manufacturer), desde que devidamente
comprovado pelo fabricante.

4.5.10.2. Todas as funcionalidades dos produtos devem ser alcançadas mediante conexões integradas aos
produtos, ou seja, não serão aceitos mecanismos intermediários, nem hardwares adicionais (externos ou
internos), exceto nos casos claramente permi�dos pelo CONTRATANTE ou mediante aprovação escrita.

4.5.10.3. Todos os componentes que farão parte do(s) equipamento(s) deverá(ão) atender às
especificações técnicas mínimas apresentadas na seção 2 deste Contrato. Serão aceitos componentes de
configuração superior à requerida, desde que haja total compa�bilidade entre todos os componentes
presentes nos produtos, porém, a avaliação de conformidade será realizada de forma independente onde não
serão aceitas configurações superiores para determinado item em detrimento da oferta de configuração
inferior para outros itens. A configuração será verificada u�lizando a definição nominal do fabricante,
independente de desempenho.



4.5.10.4. Todos os produtos fornecidos (correspondentes a cada item), bem como seus componentes,
acessórios ou periféricos devem ser rigorosamente iguais, tanto em estrutura �sica, formato, capacidade,
caracterís�cas constru�vas, caracterís�cas técnicas, drivers, marca e modelo.

4.5.10.5. Os produtos devem ser acondicionados em embalagens individuais, lacradas, com o menor
volume possível desenvolvidas para o produto, que se u�lize preferencialmente para as embalagens de
materiais recicláveis e de modo a garan�r um transporte seguro em quaisquer condições e limitações que
possam ser encontradas, além de possibilitar o armazenamento e estocagem de forma segura.

4.5.10.6. O Fabricante do(s) equipamento(s) deve contar com serviço de assistência técnica em nível
nacional, para o modelo ofertado pela LICITANTE.

4.5.10.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

4.5.10.8. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.5.10.9. Serão aceitos para fins de emissão de Termo de Recebimento Defini�vo:

a) aqueles equipamentos que se encontram em operação atendendo a finalidade de comunicação a que
se des�nam.

b) os equipamentos fornecidos que atendam à configuração mínima descrita neste Contrato e que
estejam em funcionamento de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato.

4.5.10.10. Será REJEITADO, no todo ou em parte, o bem e/ou serviço fornecido em desacordo com as
especificações constantes deste Contrato e seus ANEXOS. Ainda, conforme o art. 119 da Lei nº 14.133, de
2021, a CONTRATADA é obrigada a “a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados”.

4.5.10.11. Só haverá o recebimento defini�vo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face
da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de não receber o OBJETO
cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Contrato
– situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste CONTRATO.
Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.

4.6. Procedimentos de teste e inspeção

4.6.1. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos
de Recebimento Provisório e Defini�vo:

4.6.2. A inspeção nos equipamentos fornecidos será realizada por meio de comparação das
especificações constantes dos prospectos do fabricante do equipamento.

4.6.3. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando
esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do bem ou à prestação dos serviços contratados,
sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las.

 

4.7. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

4.7.1. O CONTRATADO deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações con�dos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que
venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar,
reproduzir ou u�lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo
CONTRATANTE a tais documentos.

4.7.2. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de
sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na en�dade, a ser assinado pelo representante legal do
CONTRATADO, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados do Contratado diretamente
envolvidos na contratação, cujos arqué�pos encontram-se em: Anexo III – Modelo de Termo de Compromisso e
Manutenção de Sigilo e Anexo IV – Modelo de Termo de Ciência.

 



5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 603.960,00 (seiscentos e três mil novecentos e sessenta
reais), em procedência ao Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

ITEM CÓDIGO
CATMAT

DESCRIÇÃO
DO BEM QTD VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1/2 BR0485858 Desktop Convencional
de Alto Desempenho 140 R$ 4.314,00 R$ 603.960,00

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Secretaria deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I Unidade Orçamentária: 23901

II Programa de Trabalho: 10.126.8202.1471.0087

III Natureza de Despesa: 449052

IV Fonte de Recursos: 100000000

V Valor Inicial: R$ 603.960,00

VI Nota de Empenho: 2024NE06290

VII Data de Emissão: 07/06/2024

VIII Evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA

IX Modalidade: 1 - Originário

6.2.  A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Níveis mínimos de serviço

7.1.1. Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pelo órgão/en�dade
para aferir obje�vamente os resultados pretendidos com a contratação. São considerados para a presente
contratação os seguintes indicadores:

7.1.1.1. O INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO (IAE) é descrito na tabela a
seguir, elaborada com base no item 10.2.6 da Portaria SGD/MGI nº 2.715, de 21 de junho de 2023:

IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO

Tópico Descrição

Finalidade Medir  o  tempo  de  atraso  na  entrega  dos  produtos  e  serviços  constantes  na 
Ordem  de  Fornecimento  de Bens.



Meta a cumprir IAE
<= 0

A meta definida visa garan�r a entrega dos produtos e serviços constantes nas
Ordens de Serviço dentro do prazo previsto.

Instrumento de
medição OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP)

Forma de
acompanhamento

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada na OFB.
Será subtraída a data de entrega dos produtos da OFB (desde que o fiscal técnico
reconheça aquela data, com registro em Termo de Recebimento Provisório) pela data
de início da execução da OFB.

Periodicidade Para cada Ordem de Fornecimento de Bens encerrada e com Termo de Recebimento
Defini�vo.

Mecanismo de
Cálculo (métrica)

IAE = TEX – TEST
Onde:
IAE = TEX – TEST
TEST
Onde:
IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OFB;
TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da OFB, da sua data
de início até a data de entrega dos produtos da OFB.
 
A data de início será aquela constante na OFB; caso não esteja explícita, será o
primeiro dia ú�l após aemissão da OS.

A data de entrega da OFB deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal técnico, conforme
critérios constantes neste Contrato. Para os casos em que o fiscal técnico rejeita a
entrega, o prazo de execução da OFB con�nua a correr, findando-se apenas quanto a
Contratada entrega os produtos da OFB e haja aceitação por parte do fiscal técnico.
TEST – Tempo Es�mado para a execução da OFB – constante na OFB, conforme
es�pulado neste Contrato.

Observações Obs1: Serão u�lizados dias úteis (trocar por corridos - vide item 4.5.1 do TR) na
medição.

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/en�dade serão considerados como
dias úteis (troca por dias corridos) no cômputo do indicador.



Início de
Vigência A par�r da emissão da OFB.

Faixas de ajuste
no pagamento e
Sanções

Para valores do indicador IAE:
IAE <= 0: Pagamento integral da Ordem de Fornecimento de Bens;
IAE >= 1 e < 30: Aplicar-se-á glosa de 0,5% por dia ú�l de atraso sobre o valor
da Ordem de Fornecimento de Bens ou fração em atraso;
IAE >= 30: Aplicar-se-á glosa de 10% sobre o valor da Ordem de Fornecimento de Bens
ou fração em atraso acrescido de 0,5% por dia ú�l de atraso sobre o valor da Ordem
de Fornecimento de Bens ou fração em atraso limitado em 30% sobre o valor da
Ordem de Fornecimento de Bens, bem como multa de 2% sobre o valor do contrato.



7.1.2.  Enfa�za-se que foi observada a Portaria SGD/MGI nº 2.715, de 21 de junho de 2023, que
estabelece o “Modelo de Contratação e Gestão de Estações de Trabalho, no
âmbito dos órgãos e en�dades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP do Poder Execu�vo Federal”, sobretudo no que diz respeito aos indicadores que devem
constar em uma contratação de estação de trabalho, conforme subitem 10.2.7 da referida Portaria, a seguir
transcritos : a) Indicador de atraso no fornecimento do equipamento (IAE); b) Indicador de tempo de Instalação
dos equipamentos após o aceite provisório (ITI), quando prevista a instalação do equipamento. Ambos os
indicadores constam na presente contratação.

7.2. Sanções administra�vas e procedimentos para glosa no pagamento

7.2.1. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas pela
CONTRATANTE, conforme a tabela abaixo:

Id Ocorrência Glosa / Sanção

1 Não  comparecer  injus�ficadamente  à 
Reunião Inicial.

Advertência.
Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor total do
Contrato.

2

Quando convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar
o Contrato, deixar de  entregar  ou 
apresentar  documentação  falsa
exigida  para  o  certame,  ensejar  o 
retardamento da   execução   de   seu  
objeto,   não   manter   a proposta, 
falhar  ou  fraudar  na  execução  do
Contrato, comportar-se  de  modo 
inidôneo  ou  cometer fraude fiscal.

A  Contratada  ficará  impedida  de  licitar  e  contratar 
com  a  União, Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  e, 
será  descredenciada  no SICAF,  ou  em  demais  sistemas 
de  cadastramento  de  fornecedores  ou poderá   ser  
declarada   inidônea   para   licitar   ou   contratar   com   a
Administração  Pública,  nos  termos  do  art.  156  da  Lei 
nº  14.133,  de 2021, sem prejuízo das demais cominações
legais, e multa de 5% do valor da contratação

3 Ter  pra�cado  atos  ilícitos  visando 
frustrar  os obje�vos da licitação.

A  Contratada  será  declarada  inidônea  para  licitar  e 
contratar  com  a Administração.

4

Demonstrar    não    possuir   
idoneidade    para contratar  com  a 
Administração  em  virtude  de atos
ilícitos pra�cados.

Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar, 
sem  prejuízo  da Rescisão Contratual.

5 Não executar total ou parcialmente os
serviços e/ou  fornecimento  dos  bens 
previstos  no  objeto da contratação.

Multa de 1% sobre o valor total do contrato.



6

Suspender   ou   interromper,   salvo  
mo�vo   de força  maior  ou  caso 
fortuito,  os  serviços  e/ou
fornecimento de bens solicitados, por
até de 30 dias,  sem  comunicação 
formal  ao  gestor  do Contrato.

Multa de 1% sobre o valor total do contrato.

7

Não  prestar  os  esclarecimentos 
imediatamente, referente    à   
execução    dos    serviços    e/ou
fornecimento de bens, salvo quando
implicarem em  indagações  de  caráter 
técnico,  hipótese  em que   serão  
respondidos   no   prazo   máximo
estabelecido neste Contrato

Advertência.
Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor total do
Contrato.

8
Comprometer intencionalmente o sigilo
das informações armazenadas nos
sistemas da contratante.

A  Contratada  será  declarada  inidônea  para  licitar  ou 
contratar  com  a Administração  Pública,  sem  prejuízo  às 
penalidades  decorrentes  da inexecução  total  ou  parcial 
do  contrato,  o  que  poderá  acarretar  a rescisão do
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

9
Não  atender  ao  indicador  de  nível 
de  serviço IAE (Indicador de Atraso de
Entrega de OFB)

Aplicar-se-á glosa de 0,33% por dia de atraso sobre o valor
da OFB, nos casos do valor de IAE entre 0,1 e 1,50.

Aplicar-se-á glosa de 2% sobre o valor da Ordem de
Fornecimento de Bem - OFB, nos casos do valor de IAE
acima de 1,5.

10
Não     cumprir     qualquer     outra    
obrigação contratual não citada nesta
tabela.

Advertência.
Em  caso  de  reincidência  ou  configurado  prejuízo  aos 
resultados pretendidos  com  a  contratação,  aplicar-se-á 
multa  de  0,5%  do  valor total do Contrato.

7.2.2. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Norma�va SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
nos casos em que o Contratado:

7.2.2.1. não a�ngir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os
resultados ou deixar de executar as a�vidades contratadas; ou

7.2.2.2. deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC,
ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada;

7.2.2.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

7.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria



autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a CONTRATANTE
pelos prejuízos causados.

7.2.2.5. As sanções previstas nos subitens acima indicados poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

7.3. Da liquidação.

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

7.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.2.1. o prazo de validade;

7.3.2.2. a data da emissão;

7.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.2.4. o período respec�vo de execução do contrato;

7.3.2.5. o valor a pagar; e

7.3.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nº 14.133/2021.

7.3.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito
do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas.

7.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua no�ficação. Não havendo regularização o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o
recebimento de seus créditos.

7.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.3.8. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.4. Do prazo de pagamento.

7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Norma�va SEGES/ME
nº 77, de 2022.

7.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va realização, mediante
aplicação do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) de correção monetária.
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7.5. Da forma de pagamento.

7.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

7.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. A vigência do Contrato será de 12 meses a contar da sua assinatura.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1. Será exigida a garan�a da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/2021, no valor de R$ 18.118,80 (dezoito mil cento e dezoito reais e oitenta centavos), percentual de
3% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

9.2. A garan�a nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 05 dias úteis
dias após a assinatura do contrato.

9.3. No caso de seguro-garan�a sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de
assinatura do contrato, de forma que o marco para início da contagem do prazo é a data da homologação da
contratação direta, por entendimento análogo ao explícito no §3º do art. 145, da Lei nº 14.133/2021.

9.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garan�a da
contratação.

9.5. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos do contratante ou da nova empresa que con�nuará a execução dos serviços.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. São obrigações do Contratante:

10.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra�vo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos;

10.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos neste Contrato;

10.1.3. Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;

10.1.4. Aplicar à contratada as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

10.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos
em contrato;

10.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de TIC;

10.1.7. Definir produ�vidade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do
Contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;
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10.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os
diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à
Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de
dados, jus�ficando os casos em que isso não ocorrer;

10.1.9. Alinhar-se aos disposi�vos previstos na Instrução Norma�va SGD-ME nº 94, de 22 de dezembro
de 2022, no tocante a todas as etapas do processo de compra, desde o
planejamento (que deve incluir o Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar) até
a etapa de execução, gestão e fiscalização do contrato, atentando para a devida instrução processual;

10.1.10. Instruir os autos do processo administra�vo, �sico ou eletrônico, com os documentos afetos ao
recebimento provisório e defini�vo dos bens, tais como: termo de recebimento provisório (TRP) e defini�vo
(TRD), devidamente assinados pelo gestor do contrato; metodologia adotada no recebimento defini�vo dos
bens, contendo a definição da amostra ou a totalidade dos itens a serem testados e inspecionados (exame
qualita�vo); resultados dos testes de atendimento aos critérios de aceitação e das verificações de
conformidade aplicados em cada equipamento avaliado;

10.1.11. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e, posterior, recebimento defini�vo;

10.1.12. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Contrato, em par�cular no que se
refere aos níveis mínimos de serviço especificados;

10.1.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais avençadas;

10.1.14. Garan�r, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido cadastramento dos
referidos empregados;

10.1.15. Prestar as informações e esclarecimentos rela�vos ao objeto desta contratação que venham a
ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA;

10.1.16. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por intermédio de
servidor especialmente designado, que anotará em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.1.17. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do gestor ou
fiscal do Contrato designados para tanto;

10.1.18. Realizar, no momento da licitação, diligências com o LICITANTE classificado provisoriamente em
primeiro lugar, para fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas, exigindo, no caso do
fornecimento de bens, a descrição em sua proposta da marca e modelo dos bens ofertados;

10.1.19. No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.1.20. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, de
acordo com as condições contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste Contrato, e no caso de
cobrança indevida, glosar os valores considerados em desacordo com o contrato.

10.1.21. Após a no�ficação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para ques�onar os
valores glosados, sob pena de aceitação da glosa.

10.1.22. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
n°. 5/2017;

10.1.23. Não pra�car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

10.1.23.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;



10.1.23.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

10.1.23.3. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

10.1.24. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato;

10.1.25. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA

10.1.26. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 26 da Lei nº 14.133/2021;

10.1.27. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;

11.1.1. A indicação deverá ocorrer no prazo máximo de 5 dias úteis após a assinatura do contrato e na
hipótese de afastamento do preposto defini�vamente ou temporariamente, a CONTRATADA deverá comunicar
ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu subs�tuto até o fim do próximo
dia ú�l.

11.2.  Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

11.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo
ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
Contratante;

11.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que
mo�vadas as causas e jus�fica�vas desta decisão;

11.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

11.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

11.7. Quando especificado, manter a produ�vidade ou a capacidade mínima de fornecimento da
solução de TIC durante a execução do contrato;

11.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os
modelos de dados e as bases de dados à Administração;

11.9. Fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante
ou da nova empresa que con�nuará a execução dos serviços, quando for o caso;

11.10. Cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

11.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

11.11.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada.

11.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de



setembro de 1990);

11.13. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com
avarias ou defeitos;

11.14. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data
da entrega, os mo�vos e jus�fica�vas que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.15. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD). A CONTRATADA deverá disponibilizar em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato,
preferencialmente, em sí�o eletrônico as informações referentes ao encarregado da credenciada responsável
pela proteção de dados em relação ao objeto deste Contrato, nos termos do art. 41 da Lei nº 13.709, de 2018.

11.16. Executar o objeto contratual conforme especificações deste Contrato e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

11.17. Fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quan�dade adequadas especificadas neste Contrato e em sua proposta;

11.18. Fornecer, sempre que solicitado, amostra para a realização de Homologação do Bem para fins de
comprovação de atendimento das especificações técnicas;

11.19. Entregar os equipamentos nos endereços vinculados aos CNPJs da CONTRATANTE, conforme as
OFBs;

11.20. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.21. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do ar�go 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

11.22. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.23. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE
por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato nos seguintes prazos, a contar de
sua solicitação:

11.23.1. em até 2 dias úteis nas capitais; e

11.23.2. em até 4 dias úteis nas demais localidades;

11.24. Ter conhecimento do Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela
CONTRATANTE, para realizar as solicitações rela�vas aos contratos a
serem firmados;

11.25. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos bens fornecidos, nas condições deste
Contrato, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE;

11.26.  Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da
licitação oriunda deste Contrato.

11.27. Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à CONTRATANTE;

11.28. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob
qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer problemas relacionados ao
fiel cumprimento do contrato;

11.29. Caso o problema de funcionamento do bem e ou serviço detectado tenha a sua origem fora do
escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as informações técnicas com a
devida análise fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

11.30. Prestar assistência técnica aos equipamentos fornecidos, da seguinte forma:



11.30.1. No caso de defeitos não ocasionados por mau uso, o reparo ou subs�tuição dos equipamentos
deverá ser feito em até 5 (cinco) dias úteis para as capitais e em até 15 (quinze) dias úteis para as demais
localidades, contados a par�r da no�ficação à CONTRATADA, e não pode representar nenhum ônus para a
CONTRATANTE.

11.31. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos equipamentos e
prestação dos serviços de suporte e garan�a, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à
en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, resguardado o
devido processo legal, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.32. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

11.33. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos no�ciados que se refiram
à CONTRATADA, independente de solicitação;

11.34. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

11.35. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 125 da Lei n°
14.133/2021, quais sejam, acréscimos ou supressões se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor atualizado do contrato.

11.36. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

11.37. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e
absoluto cumprimento do contrato em questão;

11.38. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeita;

11.39. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação;

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la,
dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;



13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

13.1.9. fraudar a contratação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da contratação;

13.1.12.  pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas acima descritas as seguintes
sanções:

13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

13.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4º, da Lei);

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que jus�fiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

13.2.3.1. Multa:

13.2.3.2. Sanção prevista de Multa, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra�vas previstas no art. 155 desta Lei.

13.2.3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

13.2.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa
(art. 156, §7º).

13.2.3.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157)

13.2.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

13.2.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2.3.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

13.2.3.9. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

13.2.3.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

13.2.3.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161)

13.2.3.12.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A rescisão do Contrato se dará nos termos dos Ar�gos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021;

14.2. No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a Contratante adotar, mo�vadamente,
providências acauteladoras.

14.3. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
adi�vo para alteração subje�va.

14.7. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

14.8. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.9. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.10. Indenizações e multas.
A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021). 

14.11. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

15.1.  Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 



16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DA COMISSÃO EXECUTORA

16.1. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

16.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apos�la.

16.1.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

16.1.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

16.1.5. Reunião Inicial

16.1.6. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a
Reunião Inicial de alinhamento com o obje�vo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas
no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do contrato.

16.1.7. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº
94, de 2022, e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério
da Contratante.

16.1.8. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

16.1.8.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;

16.1.8.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;

16.1.8.3. Esclarecimentos rela�vos a questões operacionais, administra�vas e de gestão do contrato;

16.1.8.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do
funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e
atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e
responder as principais questões técnicas, legais e administra�vas referentes ao andamento contratual;

16.1.8.5. Apresentação das declarações/cer�ficados do fabricante, comprovando que o produto ofertado
possui a garan�a solicitada neste Contrato.

16.1.9. Fiscalização.

16.1.9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respec�vos subs�tutos.

16.1.9.2. Fiscalização Técnica.

16.1.9.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

16.1.9.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

16.1.9.5. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá
no�ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

16.1.9.6. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

16.1.9.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

16.1.9.8. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes�va renovação ou à prorrogação contratual.



16.1.10. Fiscalização Administra�va

16.1.10.1. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento
e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário;

16.1.10.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato
atuará tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.1.10.3. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes ro�nas:

16.1.10.3.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

16.1.10.3.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade.

16.1.10.3.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e,na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.1.10.3.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16.1.11. Gestor do Contrato

16.1.11.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração;

16.1.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

16.1.11.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

16.1.11.4. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administra�vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações;

16.1.11.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

16.1.11.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das a�vidades da Administração;

16.1.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS



17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

19.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060.
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